
,...1I1istéro ÕiI!i FWMr>ças ~ da Adm '1I5traçào PIO lCa

Jldgaep
d1recção-gera\ da admlnlstraçào
e do emprego público

ARBITRAGEM OBRIGATÓRIA

N° Processo: 2/201 O/DRCT-ASM

Conflito: Arbitragemparadefiniçãodeserviçosmínimos.

Assunto:Definição deServiçosmínimosnasequênciadoavisopréviodegrevedecretadapelo
SindicatoOFICIAISMARparao períodocompreendidoentreas23.00h dodia28/09e
as23.00hdodia29/09/2010

ACORDÃO

I- Processo

Tendopresenteo AvisoPréviode GrevedecretadapeloSindicatodosCapitães,OficiaisPilotos,
Comissáriose EngenheirosdaMarinhaMercante- OFICIAISMARparao períodocompreendido
entreas 23.00hdo dia28 de Setembrode 2010e as 23.00hdo dia29 de Setembrode2010e a
manifestaçãode oposiçãoapresentadaInstitutoPortuárioe dos TransportesMarítimos,I.P
(IPTM)foi realizadanodia 22 de Setembrode 2010,entreaquelaspartes,reuniãode promoção
de acordoparaa definiçãodosserviçosmínimose dosmeiosnecessáriosparaos assegurar.

A promoçãode acordoparaa definiçãodosserviçosmínimose dosmeiosnecessáriosparaos
assegurarfoi efectuadanaDirecção-GeraldaAdministraçãoe EmpregoPúblico(DGAEP).

ConformeconstadaActadaquelareunião,nãofoi possívela obtençãodeacordo.

Foipromovidaa formaçãodesteTribunalqueficouassimconstituído:

ÁrbitroPresidente:FernandoManuelAzevedoMoreira

ÁrbitrorepresentantedosTrabalhadores:EmilioAugustoSimãoRiconPeres

Árbitro representantedas EntidadesEmpregadorasPúblicas:António Raul da CostaTorres
CapazCoelho



+~
tembrode 2010foramas partesnotificadas,em nomedo Preside

ColégioArbitral,paraaudição.

OTlibunalcoma aludidaconstituiçãoreuniunodia24deSetembrode2010,às15.00:n:\
instalaçõesda OGAEP,emLisboa.

Procedeuo Tribunalà análisedoselementosdisponíveisrelativamenteao presentepré-avisode
greve:

a) Pré-avisode greve,datadode 14de Setembrode 2010e emitidopeloOFICIAISMAR;
b)OficioendereçadopeloIPTMaoOFICIAISMARem 15deSetembrode2010;
c) Oficiodo OFICIAISMARendereçadoao IPTMem 17de Setembrode2010;
d)Actadareuniãode promoçãodeacordorealizadanaOGAEPem22deSetembrode 2010

TomoutambémesteTribunalconhecimentodadocumentaçãoexistentejuntoa anteriorprocesso
de promoçãode acordo,realizadoem 12 de Maio de 2010, relativoao avisopréviode greve
emitidopeloOFICIAISMARparaos dias14,15e 16de Maiode2010.

A posiçãodaspartesresume-seaosseguintespontos:

A entidadeempregadorapúblicaentendeque:

" Devemserconsideradoscomoserviçosmínímosa cumprirnoperíododegreveanunciadoos
necessáriosaassegurarocontroloemonitorizaçãodos2 EST,daáreaa evitardasBerlengase
a recepçãodasnotificaçõesobrigatóriasoqueimplicaa operaçãoa tempointeirode2consolas
quecorrespondema 2 postosde trabalho,sendoqueumdelesdeveráserocupadoporum
supervisor.
Adicionalmentee no que respeitaà manutençãoda operacionalidadetécnicado sistema,
nomeadamentea dosequipamentosqueproduzema coberturadaszonasacimaidentificadas,
deveser consideradocomoserviçomínimoa presençade um técnicode manutenção,na
modalidadedeprestaçãodeserviçoregularqueestáprevisto"

Porseuladoo OFICIAISMARdefendeque:

"(...)apósconsultaaosfuncionáriosemquestão,entendequeosserviçosmínimosrestringem-
seapenasaumpostodetrabalho,àsfunçõesdeapoioà SalvaguardadaVidaHumanadoMar,
àscompetênciasdeprotecçãodosnaviosdeBandeiraNacional(AlarmeSSAS)e aoserviçode
apoioaosnaviosdasArmadasNacionaleEstrangeiras."
Entendeaindaque"estepostode trabalhonãodeveráserobrigatoriamenteocupadoporum
ControladordeTráfegoMarítimocomacategoriadeSupervisor."

Realizadaa audiênciade partescompareceramos senhoresEngenheiroJosé Maciel,
ComandanteJacintodaPurificaçãodeSousae Or.FemandoMarquesdaSilvanaqualidadede
representantesdaentidadeempregadorapública,quejuntaramcredencial.



Os referidosrepresentantesresponderamaospedidosde esclarecimentodesteTribunal,tendo
requeridoa junção aos autosdo organigramae funçõesdo Centrode Controlode Tráfego
Marítimodo Continente,explicitandoque o mesmose encontraaprovadopelo Directorde
SegurançaMarítimae peloPresidentedo ConselhoDirectivodo IPTMque é igualmente,e por
inerênciaaAutoridadeNacionalde ControlodeTráfegoMarítimo.
O requerimentofoi deferidotendosido,depoisdedevidamenterubricado,juntoaosautos.

O SindicatoOFICIAISMAR,devidamenteconvocado,nãocompareceu.

II -Apreciaçãoe Decisão

Ponderadasas posiçõesassumidaspelaspartese tendoem contao artigo210da Leide
ArbitragemVoluntária,o TribunalArbitralprevistonon03doartigo4000daLeinO59/2008,de11
deSetembro,decideporunanimidade,fixarosseguintesserviçosmínimosacumprirnoperíodo
dagreve:

a)Assegurarocontroloe monitorizaçãodosdoisEsquemasdeSeparaçãodeTráfego(EST),da
áreaa evitardas Berlengase a recepçãodasnotificaçõesobrigatórias,coma consequente
operaçãoa tempointeirode duasconsolasdo Centrode Controlode TráfegoMarítimodo
Continentequecorrespondema doispostosde trabalho,sendoumdelesocupadosporum
Supervisor.

b) Assegurara manutençãoda operacionalidadetécnicado sistema,nomeadamentea dos
equipamentosqueproduzemacoberturadaszonasidentificadasema),atravésdapresençade
umtécnicodemanutençãonamodalidadedeprestaçãodeserviçoregularqueestáprevista

A presentedecisãofundamenta-senosseguinteselementos:

O Tribunalconsideroutodosos dadosdocumentaisconstantesdos autos,bemcomoos
esclarecimentosprestadospelos representantesda entidadeempregadorapública,que
estiverampresentesemsededeaudiçãodaspartes.
Notocanteà exigênciadosdoispostosde trabalhoconsiderouo Tribunala insuficiênciado
provimentodeapenasumpostonocasode,nomeadamente,eventualocorrênciade sinalde
alertarealou de pedidode socorroquedetermineumaatençãoe dedicaçãoexclusivado
operadoremdetrimentode outrasoperaçõesde controlotambémabrangidasno âmbitodos
serviçosmínimosdefinidos.

A exigênciade ocupaçãode umdos postospor umtrabalhadorcom a categoriade Supervisor
resultada caracterizaçãodas respectivasfunções,bemcomoda diferentequalificaçãodesses
agentescomoresultaclaramentedodocumentohojejuntoaosautos.



Noquerespeitaà recepçãodasnotificaçõesobrigatórias,justifica-se,nãoapenasporrazões
estatísticas,masprincipalmentepormotivosdesegurança.

A matériafixadanaalíneab) nãofoi controvertida.

Lisboa,24 deSetembrode2010
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